
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

DIÁRIO OFFICIAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

A N N O 27 — 29." DA Republica — N. 288 S Ã O P A U L O D O M I N G O , 30 D E D E Z E M B R O D E 1917 

Âcíos do Poder Legislativo 
R E S O L U Ç Ã O R E V O G A T Ó R I A N . 10, D E 1917 

'Annulla a hi n. 199, de 1917, da Camara Municipal de 
Bar retos 

0 presidente do Seuado de S. Paulo, faz saber que o 
Seuado decretou a seguinte resolução revocatoria : 

O Senado do Estado de S. Paulo, resolve : 
Art igo único. — E ' declarada uulla a lei n. 199, de 2 

de Maio de 1917, da Camara Munic ipa l de Barretos, que 
approvou o coutracto para serviços de agua e o: gottos na-
quella cidade. 

Sala das sessões do Seuado de S. Paulo, 29 de D e 
zembro de 1917. — Ignacio Uchôa, presidente. 

Publicada na Secretaria do Senado de S. Paulo, aos 29 
de Dezembro de 1917. — O director, Bento Ezequiel Sáes. 

L E I N . 1585 — D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1917 

liijoriuindo o ensino do curso scientifico da Es'ala 
\>lgtachnica le São Pau!<j 

O doutor Al t ino Arantes, Presideute do Estado de São 
Paulo, 

Paço saber que o Cougresso Legislativo decretou o cu 
promulgo a lei seguiufce : 

. <;:•:'] •- ' 
l>a O r g a n i z a r ã o do Ensino 

Art igo 1." — O ensino ua Escola Polytecliniea de São 
Paulo compreheuderá : 

a) um Curso Prel iminsr , com um auno de estudos ; 
b) um Curso Geral , com dois annos de estudos, depen

dente do Curso Prel iminar ; 
os cursos especiaes seguintes, dependentes dos cursos 

Prel iminar e Geral ; 
c) um Curso dc Eugeuheiros Civis , com tres annos de 

estudos; 
d) um Curso de Engenheiros Architectos, com tres annos 

de estudos ; 
c) um Curso de Engenheiros Iudusti iaes, com tres annos 

de estudos ; 
f) um Curso de Engenheiros Electrecistas, com tres 

annos de estudos ; 
e aiud-a 
g) um Curso de Chirnicos, com quatro annos de estudos, 

não dependente dos cursos Prel iminar e Gerai . 
Art igo 2." — Os estudos dos cursos Preliminar, Geral e 

dos cursos especiaes serão dis t r ibuídos do modo seguinte : 

. .' ' A) C U R S O P R E L I M I N A R 

1. * cadeira — Complementos de mathematica tleme.itar 
(á lgebra , geometria e trigonometria) e á lgebra superior. 

2. * cadeira — Geometria deseriptiva. 
3. "^cadeira — Physica experimental — I parte (Elemen

tos de mechauica, Barologia e acúst ica) . 

j ! A u l a de desenho geométr ico a mão l ivre. 
Parte pratica — Exercícios de mathematica. Exercícios 

de descriptiva. Gabinete de Physica. 

li) C U R S O G E R A L 

I ANNO 

1. * cadeira — Geometria analytica. 
2. " cadeira — Calculo infinitesimal. 
3. " cadeira"— Physica experimental — II parte (Ópt ica e 

termologia). 
4. " cadeira — Tupjgraphi . i (methodos e instrumentos). 

Medição e legislação de terras. 
5. * cadeira — Applieaçõos de geometria descrept íva . Geo-

metris projectiva. 
Au la de desenho a mão l ivre e de ornamentos a r ch i -

tectouicos. 
A u l a de desenho topographico. 

Parte pratica — Exercícios de Aualy t ica e cálculo. 
Exercícios de sombras, perspectiva, esteriotomia e geo

metria projectiva. 
Pratica de instrumentos e de levantirr.ento topographicos. 
Gabinete de Physica. 

.. II ANNO 

1. " c ade i r a - -Mechan ica racional. 
2. " cadeira — Astronomia e Geodesia (Esta cadeira & 

obr igatór ia para o curso de engenheiros civis e para os cau-
aidatos ao titulo de Agrimensor, sendo facultativa para os 
demais cursos. 

3. " cadeira — Chimica geral inorgânica e uoções de chi-
mica orgânica , 

1." cadeira — Physica experimental — III parte. (Electr i 
cidade e Meteorologia). 

5.* cadeira — Mineralogia e Geologia. 
A u l a de desenho dc architectura e de perspectiva. 
A u l a de desenho cartographico. 
Parte pratica — Exercícios de Mechauica racional. 
Exercícios de Mineralogia e Geologia. 
Exercíc io do Astronomia e Geodesia. 
Laboratór io de Chimica. 
Gacinete de Physica. 

C) C U R S O ; D E E N G E N H E I R O S C I V I S 

I ANNO 

1. " cadeira — Resis tência e Estabilidade — I parte (Ele
mentos de Resis tência , de Graphostatica e de Estabilidade). 

2. " cadeira — Technologja da construcção c i v i l (materiaos 
não metallieos e seu emprego ; composição de preços e orga
nização de trabalho; estimativas, orçamentos e contractos). 

3. " cadeira Teehnologia da construcção mechanica (ma
teriaos metallieos e seu emprego; orgams de machiuas ; com
posição .de preços e organização de trabalho; estimativas, 
orçamentos o contractos). 

4. * cadeira — Physica industrial (applicações do calor. 
Therraodynamica). 

5. * cadeira — Architectura c iv i l e Hygene das Habições . 
Parte pratica — Officiuas (trabalhos em madeira). 
Gabienete de materiaes de construcção — I parte ( E n 

saios fundameutaes. Materiaes de aggregação , pedregosos e 
lenhosos). 

Exercícios e projectos de Resis tência e Estabilidade. 
Projectos de Architectura c i v i l . 
Exercícios no gabinete de Physica Industrial. 
Projectos de Phis ica industrial. 
Projecto final de promoção sobre assumptos que envolva 

a appl icação das matér ias estudadas no anno. 
Todos os projectos serão acompanhados de orçamentos . 


